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Solicita regulamentação da Lei Municipal nº 2095/2003 – Cardápios em Braille.

O vereador que abaixo subscreve, vem através do presente, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, solicitar ao Presidente desta Casa que encaminhe ao Poder Executivo, Pedido de Providência, para que este regulamente a Lei Municipal nº 2095/2003 de autoria do então Vereador Sr. Ivo Roque Tomazeli, relativa aos cardápios em Braille, visando seu cumprimento.
O pedido justifica-se, diante da importância da regulamentação desta relevante Lei que visa dar maior acessibilidade aos portadores de deficiência visual nos estabelecimentos gastronômicos, como bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e etc. 
          
     Câmara Municipal de Gramado, 12 de Junho de 2017.



                                 ___________________
   		           Dr. Ubiratã
                                          Vereador PP
[image: ]                                                                                                                                            
                        
image1.jpg
CAMARA DE VEREADORES
* A casa e a voz dos gramadenses.

Gramado





image2.JPG
[1a Rua S8 Pedro, 369 — Centro— Gramado RS — 95670-000

1SQ 9001’ Fone (54) 3295-7000 — Fax (54) 3295-7001

camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.eg.br





